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Excelentíssimo Senhor Presi dente do Tribuna de Contas d Estado de

São Paulo

Referencia:- -Processo ne t0019603.989.16-1

Senhor Presidente do Tribunal de Contas:

Pelo presente, requerer a juntada dos documentos que

acompanham a presente para que delas possa a parte se manifestar no

oportuno tempo, além do que, possa o Tribunal de Contas do Estado de

São Paulo analisar o oficio encaminhado pelo atual vereador da Câmara

Municipal de Amparo, Dr. Geraldo que relata fatos relativos a presente

utilização de emenda com desvio de finalidade e utilização da verba, como

já narrado.

Requer a juntada de documentação à PROCURADORIA

DA REPÚBLTCA EM CAMPINAS - (MlNlSTÉRlO PÚBLICO FEDERAL)

noticiando o Desvio de finalidade de recurso público - Utilização indevido

de recurso destinado a entidade filantrópica sem autorização do

Ministério da Saúde em Decisão unilateral do Prefeito e da Secretória de

Saúde do Município que está sendo analisando pelo Ministério Publico

Estadual, Tribunol de Contas do Estado em outra representaçõo (Processo

¡e 00018658.989.16-5 e agora denunciodo pelo Ministério Público

Federal., tudo por Ato de lmprobidode Administrativa.

Termos em que,

rimento.

arço de 2Ot7

.86s $ts

Ex-ve ador à cidade de Amparo - SP (2005/20L6)
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cÂunRA MUNIcTPAL DE AMPAIìo
Estado de São Paulo

.t. .t. -L 
---

of'ício ne 006 I 2017-GBIVER

Ao

PROCURAD ORIA DA REPU LICA EM CAM

MI TE P B OF E

Rua Conceição, no 340

CAMPINAS _ CEP 13. 01_ 0-050

Amparo, 24 dejaneiro de20L7

PINAS

tsBl

Enrenta: Desvio de finalidade de recurso público - utilização indevida de recurso

clestinado a entidade fitantrópica sem autorízação do Mit'tistérío cta saúde - Decisão

u¡tilateral do Prefeito e da Secretória de Saúde do Município - Ato de Improbidacle

Aclministrativa

Excelentíssimos Senhores Procurádores,

AproveitandooensejoparaCumprinrer-rtá.los,servimcl-

llos do presente para encaminhar a Vossas ExcelênciaS para conhecimento e

providências de competência dessa Procuradoria Fecleral' cópia do 0iício na

351/20L6-GB/VER, datado de 1-4 de dezembro de 2aI6' encatniuhado ao Ministér'io

Público Estaduaì pelo ex-vereador, Rogério Delpirino de Brito Catanese' conlendo

gr.aves denúncias cle desvio de finalidacle de recurso púrblico federal e cópia do Diár'io

cial tao o99- OU -0 5- d 74 qr-re publicou a

PORTARIA nq 6 3. de26 maio de 2Ot5,do Ministério da Saúde, estabelecendo

orepassederecursosfinanceirosnoimportedeF\s-794'824'+B-à
Santa Casa

Anna Cintra de Amuaro [documento em anexo)
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cÂunRA MUNICIPAL DE AMPARo
Estado de São Paulo

-r. -t- .l- __-,r 'r 'r 
---

\
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Contudo, este Vereador totna a liberciade de

curadora da RePública, Por eute nder que a nratéria

oLt seja, tlão cottdiz

).

O l'ício ng OO 6 /2O17-GB/VER

errcaminhar os anexos a essa Pro

errvolve desvio de finalidade de SO CO ED

cliretatnentecomacompetênciadoMinistérioPúblicoEstadural

Na semana compreencienclo entre os dias 16

cte janeiro a 21 d,e ianeiro do corrente ano, foi deixado rìa portaria do prédio cle

condomínio onde reside este vereador, sem a id'entificação de seu remeteute' os

CIOCUMCNTOS iNtitUIAdOS 
,,4 PEDALADA FiSCAL DO PREFEITO JACOB" C ,,COMO A

IUÁFIA DA SAÚDE FOI IMPLANTADA EM AMPARO" [ctocumentos em anexoJ', neste

c¿lso, segundo os

públicos federal'

relatosaiiinseridos,tambénrenvoìveautiìizaçãodereCLtrSoS

Corn efeito, pelo que se concìui das nat'rativas

tanto clo ofício referido quanto dos documentos enviados a este vereaclor' os fa[os

envolveram aS pessoas do Prefeito Municipal ,Luizoscar Vitale Jacob' cla ex-secrelária

cìa saúde, Michele Aparecida da câmara Rosin e da atual secretária rnunicipal de saÍtde'

Maria Silvia Bergo Guerra, por interferências diretas nas decisões de desvio de

linalidade e utilização indevida [pedaladas) dos recursos públicos federal'

Por fim, a iniciativa cleste vereador de

encaminhar a essa procuradoria Federal, deve-se primeiro para não se otnitit'llo seLl

clever de ofício de fiscalizar e, Segundo, para não prevaricar no exercício da vereatiça'

pois houve o desvio de finalidade na aplicação dos recursos púbìicos' elrl autêritica

pedalada fiscal, tanto que está sendo instaurada perante a Cârnara Mr-rniciPzrl cle

Cestro

SP
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cÂuaRl MUIvcIPAL DE AIVIPARo
Estado de São Paulo

-t- -t- -l-

Arnparo uma Comissão Parlamentar de Inquérito para as devidas apurações talnbéln

no ârnbito legislativo,

Sendo assim, culrìpre-nos [ì'azel- ao

conhecimento de Vossas Excelências o ato de ilnnrobidade acirninistrativa

J

e

cnmtn0so - praticado por sua Excelência, o Prefeito Munici¡lal, pela ex-secretár'ia qr'te

ornitiu ao hospitaì da disponibiìização do recurso, dando-lhe destinação diversa do seu

objeto origi¡al e pela atual Secretária Municipal de Saúide que "parcelou" o repasse,

tudo com a utilização desse recurso com desvio de sua finalidade'

Sendo o que nos cumpria para o lrolllellto,

sr-rbscrevemo-nos

atenciosamente

DR. GERALDO AFONSO MOREIRA GOMES

Vereador "DR. GERALDO"
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santa casa Anna cintra," financia prefeitura Municipal da Estância de

Amparo

A PEDALADA FISCAL DO PREFEITO JACOB

calma , basta explicar, não há nenhum engano não . Nesse momento o

autor da matéria , gtoza de perfeita saúde mental . A população tem que

tomar conhecimento, do ato absurdo cometido pelo Prefeito Jacob e pela

secretraria Municipal da saúde de Amparo, Micheli, No final do mês de

maio, pesquisando a pagina do Ministério da Saúde, foi constatada uma
grata surpresa, Através da publicação da Portaria 613 de 26 de maio de

201.5, o Ministério da Saúde, liberou para Santa Casa " Anna Cintra
recursos do governo federal no valor de RS794.812,48 (setecentos e

noventa e quatro mil, oitocentos e doze reais e quarenta e oito centavos),

provenientes e Retroativos do programa de lncentivo de Adesão a

Contratualização-lAC-2013. O recurso inicialmente é liberado à

Prefeitura Municipal , cabendo a ela repassar o mesmo para a Santa Casa

Anna Cintra . No início do mês de junho,a Diretoria da Santa Casa Anna

Cintra em consulta à administração municipal ta Secretaria Micheli,

afirmou não ter conhecimento do recebido do citado recurso. Após várias

tentativas e várias negativas, depois de aproximadamente um mês,sob

ameaça do caso ser encaminhado para justiça, a Prefeitura Municipal

confirmou o recebimento do recurso, mas alegando que haveria

necessidade de ser firmado um Convênio entre a Prefeitura Municìpal e a

Santa Casa, para liberação dos recursos. Mais uma enganação visando

ganhartempo, pois o Convênio já existia, e a liberação do recurso tratava-

se de liberação de " RETROATIVOS " como trata a própria Portaria

ComO poderia ser liberados recurso " RETROATIVOS " de convênio não

existente? Para possibilitar o uso indevido do recurso por algum tempo,

foi inventado a necessidade de assinatura de um novo convênio. Segundo

informações , várias reuniões foram realizadas entre aS partes para

viabilizar O novo Convênio e o repasse dO recurso para Santa Casa,

Durante todO O período de negociação, o recurSO , pOr se tratar de verba

direciOnada para uso exclusivo da Santa Casa "Anna Cintra " deveria ser

mantido m cOnta especial e única, rendendo juros e correção até a data

Caløwsp
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YNdo repasse a Santa Casa Anna cintra. No início do mês de novembro,
finalmente, após decorridos mais de cinco meses e mediante a

assinatura de um novo convênio a administração municipal acordou com a

direção da santa Casa " Anna cintra " que repassaria parte dos recursos,
RS 400.000,00, até o mês de novembro, RS 100.00,00 até o mês de
Dezembro, RS 100,000,00 ate27l01.12016 e finalmente RS 194.824,48 no
mês de fevereiro de 2016, Sem saícja a direção da Santa Casa Anna Cintra

, concordou e aceitou a proposta. Devemos respeitar a decisão da

Diretoria, que preocupada e pressionada, sem recursos disponíveis para

saudar o compromisso do pagamento do décimo terceiro salário aos

funcionários, bem como de outros compromissos assumidos ,aceitou a

proposta da administração munrcipal. De qualquer maneira com o

problema solucionado ou não, entende-se que a " PEDALADA FISCAL "

ocorreu, No mês abril, em comemoração a mais um ano de aniversário de

Amparo, o Sr. Prefeito Jacob em pronunciamento ao povo de Amparo,
mente mais uma vez, aliás sua principal virtude, dizendo que o país, os

estados e diversos municípios , enfrentam sérios problemas financeiros,

mas que a Prefeitura de Amparo, está com as finanças equilibradas e sob

controle. Pergunta ao Sr, Prefeito JACOB: Ëquilibrar as finanças do

município, desviando e usando recursos financeiros, destinados à saúde,

aos doentes é correto ? Dìrijo-me ás autoridades competentes; Aos

vereadores representantes do povo, vocês aprovam o ocorrido, vão

continuar no cabresto, mais uma vez vão dizer "amém"? Lembro os

senhores vereadores, que este ano haverá eleição novamente , o eleitor

vai cobrar atitudes de seus representantes. Tribunal de Contas do Estado

de São Paulo, órgão representativo de respeito, que já verificou e não

aprovou as contas da administração referentes ao exercício de 20L3, cabe

uma verificação mais profunda sobre a denuncia, Ministério Público

Estadual: Esperamos qUe as at¡tudes e decisões do ícone, Juiz Sergio

Moro, sirvam de exemplo O povo está preocupado: Será que a

administração municipal, vai ficar impune, e dar um Bassa moleque nos

poderes constituídos. Para encerrar: A primeira parcela ou seja ,50% do

décimo terceiro salário dos servidores nlunicipais, foi pago no mês de

junho, Vale a pena uma investigação; Será que foi usado o recurso de RS

,48 pertencente a Santa Casa Anna Cintra, para tal? Passo a bola

WottBæ
145865

794.81.2
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para senhores vereadores e autoridades competentes? O paÍs está sendo
passado a limpo, operação Lava Jato, punindo a todos envolvidos, até
senadores da república. o exemplo, vai ser seguido, ou mais uma vez
deixa como está para ver como é que fica ? Fica a pergunta às autoridades
constituídas: A pedalada fiscal do Jacob, pode ?

91
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Crrculor ìBó/2t'l 5

PROVEDOR(A )

ADMTNTSTRA DOR( A)

:Ð RETROATIVOS DO INCENTIVO DE ADESÃO À CONTRATUALIZAÇÃO
(rAc) - 2013

Drar¡o Ofic¡¿rl cj.l tjnrao N\"lfr. Seção i. - qu,rrta-feira,2"1 Ce ¡ra r.',ir 2()j.!

l,reZadOS Senhrt,,.S

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N9 613, DE 26 DE MAIO DE 2015

Ccnsider.rndo o art.9e cla Portaria nç 2.035/GM/MS, de 17 de setenrt¡¡'r.i de 20l.3, qr,re

estabelece qrre o lncentivo de Adesão à Contratualização-lAC, será repasi;ir.irl a partir d.;

compeïência de agosIal2013, aos estabelecimentos de saúde ern que os Ê.cstores irlnhar.r'

encaminhado o pedido de contratualização à CGIlOSP/DAl-iU/SAS/MS ate:ì1 de novenri),.

2013, resolve.
Fic¿lrr, e.;(airelecidos recursos f rnanceiros, no montante de RS 6:.207.678,54 (st'iser'i¿¡ .

sete milhõeS r:lLizentos e sete rnil seiscentos e Setenta e orto rr'irrs e crnquerìta e.ì'"¡.,ì¡.
i-{:'rrtavos), ¡:r s(ir{ìÍì1 cJisponibilizados ;¡os Istadoç e fV4unicípios, Conforrre Anexo â tìStc] Port<1., r

Fica defrnicJo que, caso haja qiralcluer alteração no conlrato frrrnado entre o gestor ì

e os estabelecilnentos de saúde, a documentação deverá ser errcam,nlì,rcla à CoorcJ':

GeraI de Atençao Hospitala r/DAH ltlSAS/lr,aS

/\te nciosa me n t 
'.,

Maria [,'átima tln Ctrncciçl'itl
Su ¡rerin ten(len lc'['óc¡r ici¡
nrkc
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Seção 1, qtrarta-feira,27 de Maio de 2015

Mlnistérlo do SoÚde

GABINETE DO MINISTRO

tjt.j uLlL /. I I Dt R¡\l t\/,\ i-lc) tjR/r5r:

N.0 99

PORTARIA NO 613, DE 26 DE MAIO DE 2015

f"1r-jlrrclp¡os 
,Jso das atribuições que lhe conferern os Ì:ì(.rsos i c' li iit;

O MINISTRO DE I:STADO DA SAUDE, no t

parágrafo úntco rlo art. B7 da Constittlção, e

Consicjerando a Po'1arlð no 2041GM/MS, cje 29 c1e;aneìro de 2007' que regularnenta r-: fttrancramerrl'.

trarrsferência (Jos "ecursos ferjerars f)¿lra â5 ACLões €i os servrços de saLrrJe' rril forrn¿¡ dt: l¡iocl;

f'rrìanciamento, cor: o respec.tivo rnonrtoranrtl!-ìto e controle;

Consrderanclo a P('r'taria no 2.035/GM/lv1S, de I / de setembro de 2013' que estaClelece novas reçras p¿!¿

r.clicuto rjo Incentr'.g de Adesão à Contratualiioção tinCl, no ¿mbito do Programa de Reestruturaçår' e

contratu¿rrzaçã0 d,)s Hórp,tåi, Firantrópiços o,ro'progru*a de Reestruturação clos Hospitars de E^srno, 'rr,

årnbito do Sistenla Urrico de SaúcJe (St'JS);

Considerando a Pr.:rtaria no 2.617/Gt'l/MS, CJe 10 de novemllro de 2013, Clue íJsl'abelece prazO i)l

pðgamentO cJOS ir,CentivOs ftnanceirOs aos 6rstabelecimentOS de saúde que Ì)restarrì çerv¡çOS dr'

coÃplementar ao Sistema Unico de Sat¡de (SUS); e

Considerancjo o a't. 9o cja Portaria no 2.03S/GM/MS, cje l7 de setembro de 201'l' Qrrc {r5[rrl-ri:'rt:'( - ¡r::

lrrcentivo de Ades¿o a contratualização-lAc, será re¡lassarJo â partir da cornpetêr'ìcra (l(: fìr:osl()i2013' '¡os

e!,taDeleclmelrtos de saúde em qLle os gestores ielrham encaminhado o peiJrclrl (jr') i:riìfr;ltualrzaç;ic'; a

CGHOSp/O¡¡UiSAS/MS ate 3l de novemlrro rje 2013' resolve:

A'ft' 1o FiC¿|,n es!'¿beleclcjos recUrSOs firrarcetr0S, rro nrort[ante de R$ 67.?.0].6]|\,,:4 ','.-:.'sfjrìîâ 3 Sett:

rnrlhiles, duzento!. e sete mll serscentr:s e setenla e orto i'ears e cinqtlerìt¡J e (ìu¿tr'o i'-';rr\:r '/osl!' cr sL'rclÛr

drsponibilizadosa()sEst¿doseMunicipios,confornteAnexoaestaPortarlð'
Ar1.20 Fica cjefirric1o quer caso haja qualquer alteração no contrato fìrmado enlre u rJestor loc¿l e os

estabelecimentos de saúde, a clocunrentaçåo deverá ser encaminhada à Coorder'açã¡-Geral cle Ai: r

Tïif'3'ÉÌliJ'.il?j|5 de saúcJe aclorará as meclrdas necessárias p¿ra a transrerêncta .os recurso:; '':' 
"

r-especttvos Ëutlclc.iS EstaduAis e Nlunicipais cle Saude, em parCela úniCa, Conforme Anexo ¿l esta Po(ðr'¡r

Ar-t 4o os recllrsos orçamentárros, ob]eto cJesta Portaria, correrão por conta clo orçamento clo Minr"irlrtr

da saúde, r1evenCo onerar o programa de Trabalho 10,302,2015,8585 - AtençãO å saude da Pcptr¡¿;l¿ì

car¿ Procedin'ìentos de Média e Rúa Complexidade (Plano Orçamentário 0007)

Art.50 Esta Portana entra em vlclor ira data de sua pubiicação'

ARTHUR CHIOR(

ANEXO

rösP,l d{. RE(itON/.t sÁ^I¡À l?tra É Mir¡:r?Àr

FiE t.
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